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EDITAL Nº 01/2025

 

CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE REFORMA E REVITALIZAÇÃO DO PLENÁRIO E
TELHAMENTO DO PRÉDIO DA CÂMARA MUNICIPAL DE VISTA ALEGRE DO ALTO

 
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N° 01/2025
PROCESSO N° 03/2025
LOCAL DA SESSÃO PÚBLICA: Portal de Compras do Governo Federal –
ENDEREÇO ELETRÔNICO: https://www.gov.br/compras/pt-br/
PORTAL NACIONAL DE CONTRATAÇÕES PÚBLICAS – PNCP https://pncp.gov.br/app/editais/
UASG: 932938
DATA DO INÍCIO DO PRAZO PARA ENVIO DA PROPOSTA ELETRÔNICA: 16/10/2025
DATA E HORA DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA: 03/11/2025, às 09:00 horas (horário de
Brasília)

 
PREÂMBULO

 

 

O Presidente da Câmara Municipal de Vista Alegre do Alto torna público que se acha aberta
nesta Edilildade, inscrita no CNPJ sob nº. 49.227.796/0001-09, com sede administrativa na rua
Manoel Marques, nº. 127, licitação na modalidade CONCORRÊNCIA, na forma ELETRÔNICA, do
tipo menor preço, do modo aberto e fechado, abrigado nos autos do Processo Administrativo nº
03/2025, conforme estabelecido neste instrumento convocatório.

Todos os procedimentos do presente certame obedecerão a Lei federal nº. 14.133, de 1º de
abril de 2.021, a Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006.

As propostas deverão atender todas as exigências e especificações constantes deste edital e
dos anexos que dele fazem parte integrante.

A Sessão Pública de processamento da Concorrência Eletrônica será realizada no endereço
eletrônico https://www.gov.br/compras/pt-br/, às 09:00 horas (horário de Brasília) do dia 03 de
novembro de 2025, e havendo a necessidade de prorrogação a Comissão de Contratação
definirá o horário de início da segunda sessão.

A reunião será conduzida pela Comissão de Contratação, com o auxílio da Equipe de Apoio,
designados nos autos do processo em epígrafe.

As propostas deverão obedecer às especificações deste instrumento convocatório e seus anexos
e ser encaminhadas por meio eletrônico após o registro dos interessados em participar do certame
e o credenciamento de seus representantes no Portal de compras do Governo Federal.

Como condição de validade e eficácia, os licitantes deverão praticar seus atos em formato
eletrônico.

 

Todas as informações e esclarecimentos a respeito do presente Edital poderão ser obtidos no site
do Portal de Compras do Governo Federal, https://www.gov.br/compras/pt-br/ referente à presente
concorrência eletrônica, nos campos próprios disponíveis.

Qualquer alteração ulterior será disponibilizada nas páginas da Internet
www.cmvistaalegredoalto.com.br, www.gov.br/compras/pt-br e no Portal Nacional de
Contratações Públicas (PNCP).

 

http://www.gov.br/compras/pt-br/
https://www.gov.br/compras/pt-br/
http://www.gov.br/compras/pt-br/
http://www.cmvistaalegredoalto.com.br,
http://www.gov.br/compras/pt-br
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Integram o presente edital:

Anexo I - Modelo de Proposta Comercial;

Anexo II - Termo de Referência;

Anexo III - Memorial Descritivo;

Anexo IV - Planilha Orçamentária;

Anexo V - Cronograma Físico Financeiro;

Anexo VI - Modelo de Declarações;

Anexo VII - Atestado de Vistoria Técnica;

Anexo VIII - Minuta contratual;

Anexo IX - Termo de Ciência e Notificação do Tribunal de Contas do Estado de São
Paulo; e

Anexo X - Termo de Opção e Declaração para Microempresa e Empresa de Pequeno
Porte.

 

A despesa decorrente da presente licitação será suportada por recurso de dotação própria na
vigente lei orçamentária, com a(s) seguinte(s) classificação(ões) contábil(eis): 01.01.01.01.031.0020
2.101.3.3.90.39.00. Ficha Analítica nº 9.

 

1 – DO OBJETO

 

1.1 Constitui objeto desta concorrência a contratação de empresa especializada para
realização de obra de reforma e revitalização do plenário e telhamento do prédio da Câmara
Municipal de Vista Alegre do Alto, tudo conforme especificações e demais condições estabelecidas
neste Edital e seus Anexos.
 

1.2 A licitante, através de representante credenciado, deverá obrigatoriamente vistoriar o local
da prestação de serviço, para inteirar-se de todos os aspectos referentes à sua execução. As
vistorias serão agendadas na Secretaria da Câmara, pelo telefone (16) 3287-1576, no horário das
8h às 16h; ao término da qual, será fornecido o “Atestado de Vistoria”, nos moldes do Anexo VII,
que comporá os Documentos de Habilitação. Para agendamento da vistoria, a interessada deverá
indicar o nome de seu representante.
 

1.3 O presente processo de licitação seguirá as seguintes fases, conforme art. 17 da Lei
14.133/21, em sequência: apresentação de propostas e lances, julgamento, habilitação, resolução
de recursos, caso houver, adjudicação do objeto licitado e homologação.
 

2 – DA PARTICIPAÇÃO

 

2.1.1 Poderão participar desta Concorrência empresas cujo ramo de atividade seja
compatível com o objeto desta licitação, sendo assegurado tratamento diferenciado e favorecido às
microempresas e empresas de pequeno porte, nos termos da Lei Complementar nº 123/2006 e da
Lei Federal nº 14.133/2021.

 
2.1.2 As empresas não cadastradas no SICAF que tiverem interesse em participar do

presente pregão deverão providenciar o seu cadastramento e sua habilitação junto ao sítio
eletrônico: https://www.gov.br/compras/pt-br/sistemas/conheca-o-compras/sicaf-digital.

http://www.gov.br/compras/pt-br/sistemas/conheca-o-compras/sicaf-digital
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2.2  Estarão impedidas de participar as empresas que:
 
2.2.1 Que estejam com o direito de licitar e contratar temporariamente suspenso, ou que

tenham sido impedidas de licitar e contratar com a Câmara Municipal de Vista Alegre do Alto, com
base no artigo 156, inciso III, da Lei Federal nº 14.133/21;

 
2.2.2 Que tenham sido declaradas inidôneas pela Administração Pública federal, estadual ou

municipal, nos termos do artigo 156, inciso IV, da Lei Federal nº 14.133/21;
 

2.2.3 Que possuam vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista
ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe
função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge,
companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, nos termos do
inciso IV, do artigo 14, da Lei Federal nº 14.133/21;
 

2.2.4 Que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido condenada
judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de
trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos
vedados pela legislação trabalhista, nos termos do inciso VI, do artigo 14, da Lei Federal nº
14.133/21.
 

2.2.5 Que estejam reunidas em consórcio ou sejam controladoras, coligadas ou subsidiárias
entre si;
 

2.2.6 Que tenham sido proibidas pelo Plenário do CADE de participar de licitações
promovidas pela Administração Pública federal, estadual, municipal, direta e indireta, em virtude de
prática de infração à ordem econômica, nos termos do artigo 38, inciso II, da Lei Federal n°
12.529/2011;
 

2.2.7 Que tenham sido proibidas de contratar com o Poder Público em razão de condenação
por ato de improbidade administrativa, nos termos do artigo 12 da Lei Federal nº 8.429/1992;
 

2.2.8 Que tenham sido declaradas inidôneas para contratar com a Administração Pública pelo
Plenário do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, nos termos do artigo 108 da Lei
Complementar Estadual nº 709/1993;
 

2.2.9 Que constar qualquer impedimento de contratar com a Administração pública no
Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e o Cadastro Nacional de Empresas
Punidas (Cnep).
 

2.3 A participação no certame está condicionada, ainda, a que o interessado declare, ao
acessar o ambiente eletrônico de contratações Portal de Compras do Governo Federal,
https://www.gov.br/compras/pt-br, mediante assinalação nos campos próprios, que inexiste
qualquer fato impeditivo de sua participação no certame ou de sua contratação, bem como que
conhece e aceita os regulamentos do Portal de Compras do Governo Federal, relativos ao pregão
eletrônico.
 

2.4 A licitante responde integralmente por todos os atos praticados na Concorrência, por seus

http://www.gov.br/compras/pt-br
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representantes devidamente credenciados, assim como pela utilização da chave e senha de acesso
ao sistema, ainda que indevidamente, inclusive por pessoa não credenciada como sua
representante.
 

2.4.1 Em caso de perda ou quebra do sigilo da chave de acesso, caberá ao interessado
efetuar o seu cancelamento por meio do sítio eletrônico https://www.gov.br/compras/pt- br
 

2.5 Cada representante credenciado poderá representar apenas uma licitante em cada
pregão eletrônico.

 
2.6 O envio da proposta vinculará a licitante ao cumprimento de todas as condições e

obrigações inerentes ao certame.
 

3 – DO CREDENCIAMENTO

 

3.1 O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no Sistema de Cadastramento
Unificado de Fornecedores – SICAF, que permite a participação dos interessados na modalidade
licitatória Concorrência, em sua forma eletrônica, e dar-se-á pela atribuição, pelo órgão provedor,
de chave de identificação e de senha, pessoal e intransferível, para acesso ao sistema eletrônico.
 

3.2 O cadastro no SICAF poderá ser iniciado no Portal de Compras do Governo Federal, no
sítio https://www.gov.br/compras/pt-br/, com a solicitação de login e senha pelo interessado.
 

3.3 O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou
de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das
transações inerentes a esta Concorrência. 
 

3.4 O uso da senha de acesso pelo licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo
qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao provedor do
sistema, ou à Câmara Municipal de Vista Alegre do Alto, promotora da licitação, responsabilidade
por eventuais danos decorrentes de uso indevido de suas credenciais de acesso, ainda que por
terceiros.
 

3.5 É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no
SICAF e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder,
imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles
se tornem desatualizados.
 

3.6 Nenhuma pessoa, ainda que munida de procuração, poderá representar mais de uma
empresa no presente certame, sob pena de exclusão sumária das representadas.
 
 
 
 

4 – DA PROPOSTA
 

4.1 O licitante deverá encaminhar a proposta, com a descrição do objeto ofertado e preço, por
meio do sistema eletrônico, até a data e horário marcados para abertura da sessão, quando, então,

http://www.gov.br/compras/pt-
http://www.gov.br/compras/pt-br/
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encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação.
 

4.2  O envio da proposta ocorrerá por meio de chave de acesso e senha.
 

4.3 Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão
o horário de Brasília – DF.
 

4.4 O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome
no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances.
 

4.5 Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão
pública da Concorrência Eletrônica, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de
negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema, de sua
desconexão ou por sua omissão quando chamado à manifestação via “chat”.
 

4.6 Até a abertura da sessão, os licitantes poderão retirar ou substituir as propostas
apresentadas.
 

4.7 O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico,
dos seguintes campos:
 

4.7.1 Os preços unitários e total do objeto, incluindo todos os custos para a garantia da
execução da obra, de acordo com os preços praticados no mercado, conforme estabelece o art. 23
da Lei Federal nº 14.133/21, em algarismo, expresso em moeda corrente nacional (R$),
considerando as características do objeto da presente licitação.

 
4.8  Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada.

 
4.9 As propostas econômicas deverão compreender a integralidade dos custos para

atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas,
nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de
conduta vigentes na data de entrega das propostas.
 

4.9.1 As propostas não poderão impor condições e deverão limitar-se ao objeto desta
licitação, sendo desconsideradas quaisquer alternativas de preço ou qualquer outra condição não
prevista no Edital e seus anexos.
 

4.10 Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as
propostas apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de
negociação e julgamento da proposta.
 

4.11 Os documentos que compõem a proposta do licitante melhor classificado somente serão
disponibilizados para avaliação da Comissão de Contratação e para acesso público após o
encerramento do envio de lances.
 

4.12 O prazo de validade da proposta será de 60 (sessenta) dias contados a partir da data de
sua apresentação.
 

4.13 Na formulação da proposta, o licitante deverá atentar ao contido no parágrafo 5º, do
artigo 56, da Lei Federal nº 14.133/21, quanto ao valor ofertado.
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5 – DA DOCUMENTAÇÃO E HABILITAÇÃO

 
5.1 Será exigida apresentação dos seguintes documentos de habilitação, apenas pelo

licitante detentor da proposta classificada em primeiro lugar:
 

5.1.1  HABILITAÇÃO JURÍDICA:
 

a)Demonstração da capacidade de o licitante exercer direitos e assumir obrigações, por meio
da comprovação de sua existência jurídica, através dos seguintes documentos, conforme o caso:

b)Prova de registro comercial, no caso de empresa individual;
c) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta

Comercial, no caso de sociedades mercantis e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de
documentos de eleição de seus administradores, no qual deverá estar contemplado, dentre os
objetivos sociais, a execução de atividade da mesma natureza ou compatíveis com o objeto da
licitação.
 

5.1.2 -  QUALIFICAÇÃO TÉCNICA
 

5.1.2.1Registro ou inscrição na Conselho Regional de Engenharia - CREA ou Conselho de
Arquitetura e Urbanismo – CAU.
 

5.1.2.2 Para fins de comprovação de aptidão técnica, será admitida a apresentação de
atestados que demonstrem experiência em serviços de cobertura compatíveis com o objeto, vedada
a exigência de quantitativos superiores a 50% do objeto licitado, conforme art. 67, §1º da Lei nº
14.133/21.
 

5.1.2.3- Qualificação Técnica Profissional:
 

a) apresentação de profissional, devidamente registrado no Conselho Regional de Engenharia
- CREA ou Conselho de Arquitetura e Urbanismo - CAU, detentor de atestado de responsabilidade
técnica por execução de obra de construção civil.

 

5.1.2.4- Qualificação Técnica Operacional:
 

a) Certidões ou atestados, regularmente emitidos pelo Conselho Regional de Engenharia -
CREA ou Conselho de Arquitetura e Urbanismo - CAU, que demonstrem capacidade operacional na
execução de serviços de cobertura ou de complexidade tecnológica e operacional superior.

 

5.1.2.5 A parcela de maior relevância para comprovação da capacitação profissional ou
operacional, com no mínimo 50% do objeto pretendido, cuja quantidade revela-se razoável, são os
serviços de cobertura.

 
5.1.2.6  Atestado de Vistoria fornecido pela Secretaria da Câmara, conforme Anexo VII.
5.1.3 - HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA:

 

a)Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda



CAMARA MUNICIPAL DE VISTA ALEGRE DO ALTO
Rua Manoel Marques, 127 – Fone: (16) 3287-1576 / 3287-1495

CEP 15920-000 - VISTA ALEGRE DO ALTO-SP

e-mail: secretaria@camaravistaalegredoalto.sp.gov.br

site: www.cmvistaalegredoalto.com.br

(CNPJ);
b)Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal, relativo à sede ou

domicílio da licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto do certame;
c) Prova de regularidade para com as fazendas: Federal (incluindo as contribuições sociais),

Estadual e Municipal, ou outras equivalentes, na forma da lei;
d)Prova de regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), por meio

da apresentação da CRF - Certificado de Regularidade do FGTS;
e)Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho.
 
5.1.3.1Para efeito de prova de regularidade fiscal e trabalhista serão admitidas certidões

positiva de débitos, com efeito de negativas.
 
5.1.4 Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se

for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que,
pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.

 
5.2 Os documentos indicados no item 5.1, deverão ser apresentados no original, por

qualquer processo de cópia, autenticada por cartório competente, ou mesmo cópia simples,
desde que acompanhada do original para que seja autenticado pela Comissão de Contratação no
ato de sua apresentação.

 
5.3 Não serão aceitos “protocolos de entrega” ou “solicitação de documentos” em substituição

aos documentos ora exigidos, inclusive no que se refere às certidões. 
 

5.4 Na hipótese de não constar prazo de validade nas certidões apresentadas, a
Administração aceitará como válidas as expedidas até 60 (sessenta) dias imediatamente anteriores à
data de apresentação das propostas.
 

5.5 Declarações subscritas por representante legal do licitante, elaboradas em papel timbrado
conforme modelo mostrado no Anexo VI, deste Edital, atestando que:
 

a) Nos termos do inciso VI, do artigo 68 da Lei Federal nº 14.133/21, que a empresa encontra-
se em situação regular perante o Ministério do Trabalho, no que se refere à observância do
disposto no inciso XXXIII do artigo 7º da Constituição Federal;

b) Estar ciente da obrigação de manter o endereço da empresa atualizado junto à Câmara
Municipal de Vista Alegre do Alto, e de que as notificações e comunicações formais decorrentes da
execução do contrato serão efetuadas através do Diário Oficial do Município de Vista Alegre do
Alto;

c) Para microempresas ou empresas de pequeno porte: que a empresa não possui qualquer
dos impedimentos previstos nos §§ 4º e seguintes todos do artigo 3º da Lei Complementar nº 123 de
14 de dezembro de 2006 e alterações, cujos termos conheço na íntegra;

d) Que atende os requisitos de habilitação, respondendo pela veracidade das informações
prestadas, na forma da lei, sob pena de sujeição às penalidades previstas no Edital;

e) Que inexiste qualquer fato impeditivo à sua participação na licitação, que não foi declarada
inidônea e não está impedida ou suspensa de contratar com a Administração, e que se compromete
a comunicar ocorrência de fatos supervenientes;

f) Estar ciente de que, para efeito de processamento da licitação em ambiente eletrônico,
foram adotados os itens Compras.Gov mais semelhantes ao descrito nos Anexos II, III e IV.
Havendo divergência entre a descrição do objeto existente no Edital e a utilizada pelo Sistema
Compras.Gov, deve prevalecer o estabelecido no Edital e seus anexos;

g) De que conhece a obrigação de assinar o Contrato Administrativo no prazo definido no



CAMARA MUNICIPAL DE VISTA ALEGRE DO ALTO
Rua Manoel Marques, 127 – Fone: (16) 3287-1576 / 3287-1495

CEP 15920-000 - VISTA ALEGRE DO ALTO-SP

e-mail: secretaria@camaravistaalegredoalto.sp.gov.br

site: www.cmvistaalegredoalto.com.br

Edital, no caso de ser adjudicatária do objeto da licitação, e que tem pleno conhecimento das sanções
previstas no inciso VI, do art. 155, da Lei Federal nº 14.133/21, em caso de descumprimento da
formalização do documento.
 

5.6 - HABILITAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA
 

5.6.1 Os índices contábeis exigidos são compatíveis com a dimensão e risco do contrato, nos
termos do art. 69, §2º da Lei nº 14.133/21, de forma a garantir a execução adequada da obra sem
restringir indevidamente a competitividade.

 

a)balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, no caso de
pessoa jurídica ter sido constituída há mais de um ano ou balanço de abertura, em se tratando de
empresas constituídas no presente exercício, que comprove a boa situação financeira da empresa,
através dos seguintes índices contábeis:

 
a.1) Índice de Liquidez Corrente ≥ 1,00 (um), indica quanto a empresa possui em recursos

disponíveis bens e direitos realizáveis em curto prazo, para fazer face ao total de suas dívidas de
curto prazo. Ou seja, quanto maior, melhor, pois para cada real de dívida em curto prazo existem R$
1,00 no ativo circulante cuja apuração far-se-á pela seguinte fórmula:
 

                   ILC =  ATIVO CIRCULANTE
                                PASSIVO CIRCULANTE

 

a.2) Índice de Liquidez Geral ≥ 1,00 (um), indica quanto a empresa possui em
disponibilidades, bens e direitos realizáveis no curso do exercício seguinte para liquidar suas
obrigações, com vencimentos nesse mesmo período. Ou seja, quanto maior, melhor, pois para cada
real de dívida a curto e a longo prazos existem R$ 1,00 no ativo circulante, mais o realizável em
longo prazo, cuja apuração far-se-á pela seguinte fórmula:

 
                 ILG =ATIVO CIRCULANTE  +  ATIVO NÃO CIRCULANTE
                         PASSIVO CIRCULANTE + PASSIVO NÃO CIRCULANTE

 
a.3) Índice de Endividamento Geral (IE) ≤ 0,50 (meio), indica o nível de comprometimento do

capital próprio com o de terceiro. Ou seja, quanto menor, melhor, pois para cada real de seus ativos,
R$ 0,50 estão sendo financiados com recursos alheios, cuja apuração far- se-á pela seguinte
fórmula:

 
                     IEG = PASSIVO CIRCULANTE + PASSIVO NÃO CIRCULANTE

                                                                    ATIVO TOTAL

b) certidão negativa de falência expedida nos últimos 60 (sessenta) dias, anteriores à data de
abertura dos envelopes, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica.

b.1) Será aceita certidão positiva de recuperação judicial ou extrajudicial, desde que a licitante
apresente o Plano de Recuperação homologado pelo juízo competente e em pleno vigor, nos termos
da Súmula 50, do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo

 
5.7 Para a comprovação de enquadramento como microempresa ou empresa de pequeno

porte, as licitantes deverão apresentar:
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5.7.1 Declaração de microempresa ou empresa de pequeno porte que deverá ser feita de
acordo com o modelo estabelecido no Anexo X, deste Edital;
 

5.7.2 quando optante pelo SIMPLES nacional: comprovante da opção pelo SIMPLES obtido
no sítio da Secretaria da Receita Federal;
 

5.7.3 quando não optante pelo SIMPLES nacional: declaração de Imposto de Renda ou
Balanço Patrimonial e demonstração do resultado do exercício – DRE, comprovando ter receita
bruta dentro dos limites estabelecidos nos incisos I e II, do artigo 3° da Lei Complementar n° 123/06.

 
 
6 – DO PROCEDIMENTO E DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS

 
6.1 A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema

eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital.
 
6.2 A Comissão de Contratação verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde

logo aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, que
contenham vícios insanáveis, ilegalidades, ou que apresentarem irregularidades ou defeitos
capazes de dificultar o julgamento.
 

6.2.1 A desclassificação se dará por decisão motivada da Comissão de Contratação,
observado o disposto no artigo 59, da Lei Federal nº 14.133/21, fundamentada e registrada no
sistema, com acompanhamento em tempo real por todos os participantes.

 
6.2.2 A classificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário,

levado a efeito na fase de aceitação.
 

6.3 O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente
estas participarão da fase de lances.

 
6.4 Iniciada a etapa competitiva, os licitantes poderão oferecer lances sucessivos,

exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo o licitante imediatamente informado do seu
recebimento e respectivo horário de registro e valor.
 

6.5  O lance deverá ser ofertado pelo valor total do objeto.
 

6.6 O licitante somente poderá oferecer lance inferior ao último por ele ofertado e registrado
pelo sistema.
 

6.6.1 O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em
relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta, será de
R$ 100,00 (cem reais);

 
6.7 Será adotado para o envio de lances na Concorrência Eletrônica o modo de disputa

“aberto e fechado”, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final
e fechado.

 
6.8 A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de 15 (quinze) minutos. Após esse
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prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o
período de tempo de até 10 (dez) minutos, aleatoriamente determinado.
 

6.9 Encerrado o prazo previsto no item anterior, o sistema abrirá oportunidade para que, em
até 5 (cinco) minutos, o autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10%
(dez por cento) superior àquela possam ofertar um lance final, sigiloso até o encerramento deste
prazo.
 

6.9.1 Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os
autores dos melhores lances, na ordem de classificação, até o máximo de três, oferecer um lance
final e fechado em até 5 (cinco) minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo.

 
6.10Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará os

lances segundo a ordem crescente de valores.
 

6.10.1 Não havendo lance final e fechado classificado na forma estabelecida nos itens
anteriores, haverá o reinício da etapa fechada, para que os demais licitantes, até o máximo de 3
(três), na ordem de classificação, possam ofertar, em até 5 (cinco) minutos, um lance final e
fechado, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo.

 
6.11 Poderá a Comissão de Contratação, justificadamente, admitir o reinício da etapa

fechada, caso nenhum licitante classificado na etapa de lance fechado atender às exigências de
habilitação.

 
6.12Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real,

do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.
 

6.13 No caso de desconexão com a Comissão de Contratação, no decorrer da etapa
competitiva da Concorrência Eletrônica, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos
licitantes para a recepção dos lances.
 

6.13.1 Quando a desconexão do sistema eletrônico para a Comissão de Contratação persistir
por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente
decorridas 24 (vinte e quatro) horas após a comunicação do fato aos participantes, no Diário Oficial
do Município de Vista Alegre do Alto.
 

6.14 O critério de julgamento adotado será o menor preço total ofertado, conforme definido
neste Edital e seus anexos.

 
6.15 Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta e, na

hipótese de desistência de apresentar outros lances, valerá o último lance por ele ofertado, para
efeito de ordenação das propostas.
 

6.16 A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de
classificação, de maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de
lances), ou entre lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.
 

6.16.1 Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será
aquele previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem:

 
6.16.1.1 disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova
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proposta em ato contínuo à classificação.
 

6.17Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, a Comissão de Contratação
deverá encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o
melhor preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes
das previstas neste Edital.
 

6.17.1 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos
demais licitantes.

 
6.18 Sempre que a proposta não for aceita, e antes de a Comissão de Contratação passar à

subsequente, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate previsto nos
artigos 44 e 45 da Lei Complementar nº 123/06, seguindo-se a disciplina antes estabelecida.
 

6.19 Encerrada a etapa de negociação, a Comissão de Contratação examinará a proposta
classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em
relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos.
 

6.20O licitante detentor da melhor oferta, no prazo de 2 (duas) horas, contado da solicitação
efetuada no sistema eletrônico, deverá encaminhar:
 

6.20.1 O licitante vencedor deverá reelaborar e apresentar à Administração, por meio
eletrônico, sua proposta comercial, com indicação dos quantitativos e dos custos unitários, bem
como com detalhamento das Bonificações e Despesas Indiretas (BDI), com os respectivos valores
adequados ao valor final da proposta vencedora e o cronograma físico-financeiro.
 

6.20.2 A proposta final deverá ser formulada nos termos do Anexo I – Modelo de Proposta
Comercial, ser redigida em língua portuguesa, em uma via, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou
ressalvas, assinada digitalmente pelo licitante ou seu representante legal, com a indicação do nome
ou razão social da proponente, nº do CNPJ, endereço completo telefone, e-mail, bem como o nome e
nº do RG de seu representante legal; conter a indicação do banco, número da conta e agência, para
fins de pagamento.
 

6.21 A Comissão de Contratação convocará o licitante para enviar documento digital, por meio
de funcionalidade disponível no sistema compras.gov.br, estabelecendo no “chat” prazo mínimo de 2
(duas) horas, sob pena de não aceitação da proposta.
 

6.21.1 O prazo estabelecido pela Comissão de Contratação poderá ser prorrogado por
solicitação escrita e justificada do licitante, dentro da ferramenta compras.gov.br pelo “chat”,
formulado em até 15 minutos antes do encerramento do prazo inicialmente estabelecido no item
6.21, ocasião em que a Comissão de Contratação avaliará o pedido no mesmo prazo, sem a
necessidade de qualquer prorrogação.

 
6.22   Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor que:

 

6.22.1  Contenha vício insanável ou ilegalidade;
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6.22.2  Não obedeça às especificações contidas em edital;
 

6.22.3  Não tiver sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;
 

6.22.4 Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências do edital, desde que
insanável.
 

6.22.5 Apresentar preço final superior ao orçamento estimado ou que apresentar preço
manifestamente inexequível.
 

6.22.6 Considera-se inexequível a proposta de preços ou menor lance que,
comprovadamente, for insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços
global ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos
e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, assim entendidas as propostas cujos
valores forem inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração.
 

6.23 Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, a Comissão de Contratação
examinará a proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.
 

6.24 Havendo necessidade, a Comissão de Contratação suspenderá a sessão, informando
no “chat” a nova data e horário para a sua continuidade.
 
 

7 – DO PROCEDIMENTO E DO JULGAMENTO DA HABILITAÇÃO
 

7.1 Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da
proposta classificada em primeiro lugar, a Comissão de Contratação verificará o eventual
descumprimento das condições de participação do licitante detentor da proposta classificada em
primeiro lugar, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame
ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:
 

7.1.1  SICAF;
 

7.1.2 Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS, mantido pela
Controladoria-Geral da União;
 

7.1.3 Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa,
mantido pelo Conselho Nacional de Justiça;
 

7.1.4  Lista de Inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União – TCU;
 

7.1.5  Relação de empresas apenadas pelo Governo do Estado de São Paulo;
 

7.1.6  Relação de empresas apenadas pela Administração Municipal de Vista Alegre do Alto.
 

7.1.7 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de
seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei Federal n° 8.429/1992, que prevê, dentre as
sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de
contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio
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majoritário.
 

7.1.8 Constatada a existência de sanção, a Comissão de Contratação reputará o licitante
inabilitado, por falta de condição de participação.

 
7.2  O julgamento da habilitação, observando as seguintes diretrizes:

 

a)Os documentos exigidos para habilitação deverão ser enviados por meio do sistema
compras.gov.br, em formato digital, no prazo de 2 (duas) horas, prorrogável mediante solicitação
escrita e justificada do licitante, dentro do “chat”, formulado em até 15 minutos antes do
encerramento do prazo inicialmente estabelecido de 2 (duas) horas, ocasião em que a Comissão de
Contratação avaliará o pedido no mesmo prazo, sem a necessidade de qualquer prorrogação.;

b)Caso os dados e informações constantes nos documentos de habilitação ou no
cadastramento no SICAF não atendam aos requisitos estabelecidos no item 5 deste Edital, a
Comissão de Contratação verificará a possibilidade de suprir ou sanear eventuais omissões ou
falhas mediante consultas efetuadas por outros meios eletrônicos hábeis de informações. Essa
verificação será certificada pela Comissão de Contratação na ata da sessão pública, devendo ser
anexados aos autos os documentos obtidos por meio eletrônico, salvo impossibilidade devidamente
certificada e justificada;

c)Caso autorizado pela Comissão de Contratação, a licitante poderá suprir eventuais
omissões ou sanear falhas relativas ao cumprimento dos requisitos e condições de habilitação
estabelecidos neste Edital mediante a apresentação de documentos, preferencialmente por correio
eletrônico a ser fornecido pela Comissão de Contratação no chat do sistema, desde que os envie
no curso da própria sessão pública e antes de ser proferida decisão sobre a habilitação;

d)A Administração municipal não se responsabilizará pela eventual indisponibilidade dos meios
eletrônicos hábeis de informações, no momento da verificação a que se refere a alínea “b”, ou dos
meios para a transmissão de cópias de documentos a que se refere a alínea “c”, ambas deste
subitem 7.2, ressalvada a indisponibilidade de seus próprios meios. Na hipótese de ocorrerem essas
indisponibilidades e/ou não sendo supridas ou saneadas as eventuais omissões ou falhas, na forma
prevista nas alíneas “b” e “c”, a licitante será inabilitada, mediante decisão motivada;

e)a prova de autenticidade de cópia de documento público ou particular poderá ser feita
perante agente da Administração, mediante apresentação de original ou de declaração de
autenticidade por advogado, sob sua responsabilidade pessoal;

f) A comprovação da regularidade fiscal e trabalhista de microempresas ou empresas de
pequeno porte será exigida apenas para efeito de celebração do contrato. Não obstante, a
apresentação de todas as certidões e documentos exigidos para a comprovação da regularidade
fiscal, social e trabalhista será obrigatória na fase de habilitação, ainda que apresentem alguma
restrição ou impedimento;

f.1)A prerrogativa tratada na alínea “f” abrange apenas a regularidade fiscal, social e
trabalhista do licitante enquadrado como microempresa ou empresa de pequeno porte, não
abrangendo os demais requisitos de habilitação exigidos neste Edital, os quais deverão ser
comprovados durante o certame licitatório;

g)Constatado o cumprimento dos requisitos e condições estabelecidos no Edital, a licitante
será habilitada e declarada vencedora do certame;

h)Por meio de aviso lançado no sistema, a Comissão de Contratação informará às demais
licitantes que poderão consultar as informações cadastrais da licitante vencedora utilizando opção
disponibilizada no próprio sistema para tanto. A Comissão de Contratação deverá, ainda, informar o
teor dos documentos recebidos por meio eletrônico.
 

7.3 A licitante habilitada nas condições da alínea “f” do item 7.2 deverá comprovar sua
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regularidade fiscal, social e trabalhista sob pena de decadência do direito à contratação, sem
prejuízo da aplicação das sanções cabíveis, mediante a apresentação das competentes certidões
negativas de débitos, ou positivas com efeito de negativa, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, contado a
partir do momento em que a licitante for declarada vencedora do certame, prorrogável por igual
período, a critério da Administração.
 

7.4 Ocorrendo a habilitação na forma indicada na alínea “f”, do item 7.2, a sessão pública
será suspensa pela Comissão de Contratação, observados os prazos previstos no item 7.3 para que
a licitante vencedora possa comprovar a regularidade fiscal e trabalhista.
 

7.5 Por ocasião da retomada da sessão, a Comissão de Contratação decidirá motivadamente
sobre a comprovação ou não da regularidade fiscal e trabalhista de que trata o item 7.3, ou sobre a
prorrogação de prazo para a mesma comprovação.
 

7.6 Se a oferta não for aceitável, se a licitante desatender às exigências para a habilitação, ou
não sendo saneada a irregularidade fiscal e trabalhista, nos moldes dos itens 7.3, a Comissão de
Contratação, respeitada a ordem de classificação, examinará a oferta subsequente de menor preço,
negociará com o seu autor, decidirá sobre a sua aceitabilidade e, em caso positivo, verificará as
condições de habilitação e assim sucessivamente, até a apuração de uma oferta aceitável cujo
autor atenda aos requisitos de habilitação, caso em que será declarado vencedor.
 

7.7 Serão convocados os demais licitantes classificados para participar de nova sessão
pública da Concorrência Eletrônica, com vistas à celebração da contratação, quando a adjudicatária
deixar de apresentar no prazo estabelecido os documentos de habilitação, nos termos do subitem
7.3, do Edital.
 

7.8 A Administração municipal poderá exigir o reconhecimento de firma em documento que
restar dúvida de autenticidade.
 

8 – DA CONTRATAÇÃO E DA GARANTIA
 

8.1 Contado a partir da data da notificação publicada em resumo no Diário Oficial do
Município, o vencedor estará, automaticamente, convocado para que, no prazo máximo de 5 (cinco)
dias, contados da publicação do despacho, assine o instrumento contratual pertinente, sob pena de
decair do direito à contratação.

 
8.1.1 O prazo fixado no item anterior admite prorrogação apenas uma única vez, desde que

por igual período e que o convocado apresente convincente justificativa até o último dia do primeiro
período de tempo.
 

8.1.2 A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato administrativo no prazo
estabelecido caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às
penalidades legalmente estabelecidas, nos termos do § 5º, do artigo 90, da Lei federal nº 14.133/21.
 

8.2 Não será exigida a prestação de garantia contratual, conforme faculdade esculpida no
artigo 96, da Lei Federal nº 14.133/21.
 

8.3 O futuro contrato terá a duração estabelecida no Anexo V – Cronograma Fisico-financeiro,
face aos processos administrativos para o início da obra.
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8.4 Durante a vigência do contrato, a empresa vencedora deverá manter compatibilidade com

as obrigações assumidas e todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.
 

8.5 A minuta do futuro contrato integra o presente Edital, do qual far-se-á, depois de
assinatura.
 

8.6 Se, por ocasião da formalização da ata, as certidões de regularidade de débito da
adjudicatária perante o Sistema de Seguridade Social (INSS), o Fundo de Garantia por Tempo de
Serviço (FGTS) e a Fazenda Nacional, estiverem com os prazos de validade vencidos, a Unidade
requisitante verificará a situação por meio eletrônico hábil de informações, certificando nos autos do
processo a regularidade e anexando os documentos passíveis de obtenção por tais meios, salvo
impossibilidade devidamente justificada.
 

8.7 Se não for possível atualizá-las por meio eletrônico hábil de informações, o fornecedor
será notificado para, no prazo de 2 (dois) dias úteis, comprovar a sua situação de regularidade de
que trata este item, mediante a apresentação das certidões respectivas com prazos de validade em
vigência, sob pena de a contratação não se realizar.
 

8.8   A extinção do contrato poderá ocorrer
 

8.8.1 Unilateralmente, pela Administração Municipal, nos casos enumerados nos incisos I a
IX, do artigo 137, da Lei Federal nº 14.133/21.
 

8.8.2 consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou por comitê de
resolução de disputas, desde que haja interesse da Administração Municipal.
 

8.8.3 determinada por decisão arbitral, em decorrência de cláusula compromissória ou
compromisso arbitral, ou por decisão judicial.
 

9 – DA GESTÃO, FISCALIZAÇÃO, FORMA E PRAZO DE EXECUÇÃO
 

9.1 O prazo de execução da obra será aquele estabelecido no Anexo V – Cronograma Fisico-
financeiro, contados da data de assinatura do instrumento contratual, admitida sua prorrogação nas
hipóteses do artigo 107 da Lei nº 14.133/2021, devidamente justificada e formalizada em processo.

 
9.2 A contratada deverá iniciar os serviços no prazo de 5 (cinco) dias úteis contados da

assinatura do contrato.
 

9.3 A gestão e fiscalização do contrato será exercida nos termos do art. 117 da Lei nº
14.133/2021, em conjunto com a empresa de engenharia responsável pela elaboração do projeto
básico deste Edital, sem prejuízo da responsabilidade da Administração. 
 

9.4 A contratada deverá manter no canteiro de obras um Livro de Ocorrências, numerado e
rubricado pelo fiscal do contrato, que será apresentado sempre que solicitado. 
 

9.5 A contratada se obriga a observar todas as normas de segurança do trabalho, higiene e
meio ambiente, responsabilizando-se integralmente pelos danos causados a terceiros ou ao
patrimônio público. 
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9.6  Serão obrigações da empresa contratada:
 

9.6.1 Caso necessário, providenciar instalações de água e energia para a obra, obrigando-se
pelos pagamentos das referidas contas.

 
9.6.2 Assegurar o livre acesso por parte da fiscalização da Câmara a todas as partes da

obra.
 

9.6.3 Acatar prontamente as exigências e observações da fiscalização dos agentes públicos
municipais, baseadas nas especificações, regras de boa técnica e normas em vigor.
 

9.6.4 Assumir as despesas de reparos de serviços mal executados ou errados por culpa da
contratada com reposição dos materiais utilizados.
 

9.6.5 Ser a única responsável pela segurança do trabalho de seus operários, técnicos e de
terceiros.
 

9.6.6 Ser a única responsável por qualquer dano, prejuízo ou avaria, causados a terceiros,
bem como, rompimentos de redes de água, esgoto, energia, telefone, etc.
 

9.6.7 Ser a única responsável perante terceiros, pelos atos praticados pelo seu pessoal e
por prepostos, excluída a Câmara Municipal de quaisquer reclamações e indenizações.
 

9.6.8 Manter preposto, aceito pela Administração, no local da obra, para representá- la na
execução do contrato.
 

9.7 A partir do primeiro dia útil, contado da comunicação da empresa contratada, dando conta
da conclusão das obras, a empresa habilitada e responsável pelas obrigações de que trata o
subitem anterior, iniciará, os exames e testes com vistas a emissão, no prazo de 15 (quinze) dias, do
competente Termo de Recebimento Definitivo, igualmente assinado pelas duas partes.
 

9.8 Na confirmação de defeitos ou desconformidade das obras em relação às características
exigidas nos projetos, o evento será imediatamente comunicado à contratada que terá acesso aos
laudos e ou documentos produzidos pelo responsável da verificação, para pronunciar-se no prazo
de 48 (quarenta e oito) horas, passando o período de observação a fluir novamente, até nova
comunicação.
 

10 – DO RECEBIMENTO DO OBJETO DA LICITAÇÃO
 

10.1 O objeto da licitação será recebido provisoriamente e definitivamente, nos termos do
artigo 141 da Lei nº 14.133/2021.

 
10.2 A O recebimento provisório será formalizado por meio de termo circunstanciado, emitido

pelo fiscal do contrato. 
 

10.3 O recebimento definitivo se dará após o prazo de observação e testes, mediante
emissão de termo de recebimento definitivo, assinado pelo gestor do contrato e homologado pela
autoridade competente.
 

11 – DA FORMA DE PAGAMENTO
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11.1 O pagamento será efetuado em conformidade com o cronograma físico financeiro no

prazo máximo de até 10 (dez) dias úteis, contado a partir da conclusão e do recebimento dos
serviços, devidamente atestados pelo fiscal do contrato.
 

11.2 O pagamento ficará condicionado à comprovação de regularidade fiscal, trabalhista e
previdenciária, mediante apresentação das certidões exigidas no art. 62 da Lei nº 14.133/2021. 
 

11.3Os pagamentos serão realizados por meio de crédito em conta bancária em nome da
contratada, vedada a cessão ou negociação de créditos sem anuência da Administração. 
 

11.4Havendo atraso no pagamento por culpa exclusiva da Administração, incidirão juros de
mora de 0,5% ao mês, calculados pro rata die.
 

12 – DAS SANÇÕES
 

12.1 Ficará impedida de licitar e contratar com a Câmara Municipal de Vista Alegre do Alto,
pelo prazo de 3 (três) anos, ou enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição, a
pessoa física ou jurídica que praticar quaisquer atos previstos no artigo 155, da Lei Federal nº
14.133/21.
 

13 – DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL, DO RECURSO, DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO
 

13.1Com até 3 (três) dias úteis anteriores da data fixada para a abertura do certame,
qualquer pessoa poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato convocatório da
Concorrência Eletrônica.

 
13.2 As impugnações e os pedidos de esclarecimentos serão formulados por meio eletrônico,

em campo próprio do sistema ou através do correio eletrônico
secretaria@camaravistaalegredoalto.sp.gov.br. As impugnações e os pedidos de esclarecimentos
não suspendem os prazos previstos no certame.

 
 
13.2.1 As impugnações serão decididas pelo subscritor do Edital e os pedidos de

esclarecimentos respondidos pela Comissão de Contratação ou Unidade Requisitante no prazo de
até 3 (três) dias úteis limitado ao dia útil anterior à data fixada para a abertura do certame.

 
13.2.2 Acolhida a impugnação contra o ato convocatório, será designada nova data para

realização da sessão pública, se for o caso.
 

13.2.1 As impugnações serão decididas pelo subscritor do Edital e os pedidos de
esclarecimentos respondidos pela Comissão de Contratação no prazo de até 3 (três) dias úteis,
limitado ao dia útil anterior à data fixada para a abertura da sessão pública.
 

13.3 A entrega da proposta, sem que tenha sido tempestivamente impugnado o edital,
implicará na plena aceitação, por parte dos interessados, das condições nele estabelecidas.
 

13.4 Divulgado o vencedor ou, se for o caso, saneada a irregularidade fiscal e trabalhista, a
Comissão de Contratação informará às licitantes por meio de mensagem lançada no sistema que
poderão interpor recurso, imediata e motivadamente, por meio eletrônico, utilizando exclusivamente
o campo próprio disponibilizado no sistema.

mailto:secretaria@camaravistaalegredoalto.sp.gov.br.
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13.5Havendo interposição de recurso a Comissão de Contratação informará aos recorrentes

que poderão apresentar memoriais contendo as razões recursais no prazo de 3 (três) dias úteis
após o encerramento da sessão pública, sob pena de preclusão. Os demais licitantes poderão
apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) interposto(s) no prazo comum de 03 (três) dias úteis
contados a partir do término do prazo para apresentação, pelo(s) recorrente(s), dos memoriais
recursais, sendo-lhes assegurada vista aos autos do processo no endereço indicado no preâmbulo
deste Edital.
 

13.6 Os recursos e as contrarrazões serão oferecidos por meio eletrônico no sítio
www.gov.br/compras/pt-br, opção “RECURSO”. A apresentação de documentos relativos às peças
antes indicadas, se houver, será efetuada mediante protocolo dentro dos prazos estabelecidos no
item 13.5.
 

13.7 A falta de interposição do recurso na forma prevista no item 13.6 importará na
decadência do direito de recorrer, podendo a Comissão de Contratação declarar o vencedor do
certame na própria sessão pública e, em seguida, propor à autoridade competente os atos de
adjudicação e homologação do procedimento licitatório.
 

13.8 O recurso terá efeito suspensivo e o seu acolhimento importará a invalidação dos atos
insuscetíveis de aproveitamento.
 

14 – DA DISPOSIÇÕES FINAIS
 

14.1As normas disciplinadoras desta licitação serão interpretadas em favor da ampliação da
disputa, respeitada a igualdade de oportunidade entre as licitantes, desde que não comprometam o
interesse público, a finalidade e a segurança da contratação.
 

14.2Os casos omissos serão solucionados pela Comissão de Contratação e as questões
relativas ao sistema, pelo Portal de Compras do Governo Federal.

 
 
14.3Das sessões públicas de processamento da Concorrência Eletrônica serão lavradas atas

circunstanciadas a serem assinadas pela Comissão de Contratação.
 
14.4  O sistema manterá sigilo quanto à identidade das licitantes:
 
14.4.1 Para a Comissão de Contratação, até a etapa de negociação com o autor da melhor

oferta;
 

14.4.2  Para os demais participantes, até a etapa de habilitação;
 

14.5 Será excluído do certame o licitante que, por quaisquer meios, antes ou durante a
sessão pública, franqueie, permita ou possibilite a sua identificação para a Administração municipal,
para a Comissão de Contratação ou para os demais participantes em qualquer momento, desde a
publicação do aviso até a conclusão da etapa de negociação, especialmente no preenchimento do
formulário eletrônico para a entrega das propostas.
 

14.6 A exclusão de que trata o item anterior dar-se-á por meio de desclassificação do licitante

http://www.gov.br/compras/pt-br
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na etapa "Análise de Propostas" e/ou pela não aceitabilidade do preço pela Comissão de
Contratação na etapa "Análise da Aceitabilidade de Preço".
 

14.7No julgamento das propostas e da habilitação, a Comissão de Contratação poderá sanar
erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade
jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes
validade e eficácia para fins de habilitação e classificação.
 

14.7.1 As falhas passíveis de saneamento na documentação apresentada pelo licitante são
aquelas cujo conteúdo retrate situação fática ou jurídica já existente na data da abertura da sessão
pública desta concorrência eletrônica.
 

14.7.2 O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no
afastamento do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios
da isonomia e do interesse público.
 

14.8 Ao licitante caberá acompanhar as operações no sistema eletrônico, durante a sessão
pública, respondendo pelos ônus decorrentes de sua desconexão ou da inobservância de quaisquer
mensagens emitidas pelo sistema ou pela Comissão de Contratação, via chat.
 

14.9O resultado desta concorrência e os demais atos pertinentes a esta licitação, sujeitos à
publicação, serão divulgados no Portal Nacional da Contratações Públicas – PNCP, no Diário
Oficial do Município e nos sítios eletrônicos: www.cmvistaalegredoalto.com.br. e
https://www.gov.br/compras/pt-br.
 

14.10Os prazos indicados neste Edital em dias corridos, quando vencidos em dia não útil,
prorrogam-se para o dia útil subsequente.
 

14.11Para dirimir quaisquer questões decorrentes desta licitação, não resolvidas na esfera
administrativa, será competente o foro da Comarca de Pirangi.
 

Vista Alegre do Alto, 14 de outubro de 2025.

 

 

MARCELO AMADO GRASSETTI
                                             Presidente da Câmara
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